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EDITAL Nº 133/2024 

PROCESSO Nº. 130/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2024 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores, telefone/fax 

(0XX18) 3373-4700, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, torna 

público, para conhecimento dos interessados que realizará na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, em conformidade com o Decreto Municipal nº. 3.001, de 20 de dezembro de 2023 e, 

subsidiariamente a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n°. 123/06 e 

suas posteriores alterações e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1 - DO INÍCIO DO CERTAME E ABERTURA DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

1. A sessão pública será processada e conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 

de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL –  

www.licitardigital.com.br, nos seguintes prazos e condições: 

 
 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 10 de dezembro de 2024, às 09h00. 

LOCAL: www.licitardigital.com.br  

REFERÊNCIA DO  TEMPO: 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília – DF. 

 
1.2. O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das 

propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa. 

 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto a  Aquisição de Sistema Educacional de Ensino para 

ser utilizado pelos alunos e professores da Educação Infantil e Fundamental, composto de livros 

http://licitar.digital,/
http://licitar.digital,/
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

didáticos, portal educacional na internet, assessoramento pedagógico e sistema de avaliação 

educacional nas escolas integrantes da Rede Municipal de Educação, conforme especificações 

contidas no ANEXO III – Termo de Referência. 

 

2.2. Após finalizada a rodada de lances, a sessão será suspensa para que a licitante vencedora 

apresente, no prazo de 03 (três dias) úteis, a amostra completa, sob pena de rejeição da proposta 

na fase de aceitação. 

 

2.2.1. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”. 

 

2.2. Apresentando amostras completas dos produtos ofertados, nos termos do ANEXO VI; 

2.3.  

2.4. As amostras apresentadas deverão atender aos seguintes requisitos mínimos de 

admissibilidade, para serem classificadas e pontuadas. 

 

2.5. Para análise dos demais recursos pedagógicos, a empresa licitante deverá entregar, 

juntamente com as amostras de todos os materiais didáticos, descrição detalhada do programa 

de assessoramento pedagógico, do ambiente interativo na internet e do programa para 

acompanhar os resultados da gestão administrativa. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. As empresa interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital 

Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou através 

do site www.taruma.sp.gov.br/licitacoes ou www.licitardigital.com.br. 

 

a. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos 

e que estejam previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico. 

 

3.2 – Estão proibidas de participar deste processo licitatório, as empresas: 

 

3.2.1 - A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

3.2.2 - O impedimento de que se trata o subitem 3.7. será aplicada, também, à licitante que 

atue em substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

 

3.2.3 - A que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

3.2.4 - As empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

http://www.taruma.sp.gov.br/licitacoes
http://www.licitardigital.com.br/


 

 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

3.2.5 - A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.2.6 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

3.2.7 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.2.8 - O impedimento de que trata o item 3.14. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio 

da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Tarumã/SP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 

estabelecido. 

 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 



 

 

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

4.7.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posterior; 

 

4.7.2. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei no 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e não emprego 

menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

 

4.7.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

 

4.7.4. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da CF/88; 

 

4.7.5. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência; 

 

4.7.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 



 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 8 horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

5.10. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

pregoeiro, via sistema. 

 

5.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

5.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

5.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

5.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 



 

 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 

pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

 

6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

 

6.9. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 

pregoeiro, via sistema. 

 

6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 



 

 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

VII - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.2. Valor unitário e total do lote e seus itens; 

 

7.3. Marca dos produtos ofertados; 

 

7.3.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.9. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

 

7.10. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 

em desclassificação. 

 

VIII - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 

 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

 

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.5. Ainda que a proposta tenha sido considerada conforme nas etapas anteriores, sendo 

localizado vício insanável, o Pregoeiro poderá desclassificar as propostas eivadas de erros. 

8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1,00. (um real), conforme demonstrado no Termo de Referência, Anexo III deste Edital. 

 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”. 

 

8.14. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 

 

8.14.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

 

8.14.2. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

 

8.14.3. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 



 

 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior 

àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo; 

 

8.14.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 8.15.2, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo; 

 

8.14.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.15.2 e 8.15.3, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade; 

 

8.14.6. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.15.2 e 8.15.3, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 

8.15.4; 

 

8.14.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a seleção daquela que atenda ao edital. 

 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 



 

 

 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.28.1. A disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.28.2. A avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na referida Lei; 

 

8.28.3. O desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide artigo 5º do Decreto nº 11.430, de 2023). 

 

8.28.4. O desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e homens no 

ambiente de trabalho será critério de desempate em processos licitatórios, nos termos do disposto 

no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.28.5. O desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 



 

 

8.29. Caso persista o empate, será assegurada preferência, de forma sucessiva, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

8.29.2. empresas brasileiras; 

 

8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.32. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto, 

quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

9.2. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o MENOR PREÇO. 

 

9.3. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do disposto no artigo 72 

da referida Lei Complementar N°. 123/06, bem como apresentar CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 

ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

 

9.4. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei nº. 

10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123/06, 

além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do artigo 3º da 



 

 

Lei Complementar n°. 123/06. 

 

9.5. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de 

obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da 

Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a 

X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui fraude à realização de ato do 

procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no Art. 155 da Lei nº. 

14.133/21. 

10 - DA HABILITAÇÃO 

 

10.2. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos relativos 

à habilitação e proposta de preços atualizada. 

 

10.2.1. Habilitação Jurídica: 

 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b. Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 

eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

 

c. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

d. Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá constar 

expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

 

e. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga. 

 

10.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

b. Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 1751, de 02 de 



 

 

outubro de 2014; 

 

c. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

 

c.1.) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria Geral 

do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

 

d. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de 

validade em vigor; 

 

e. Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT). 

 

10.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário em pleno 

vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 50 ; 

 

10.2.4. Qualificação Técnica: 

 

a. Apresentação de atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em favor da empresa proponente, cujo teor comprove fornecimento de itens 

compatíveis ao objeto deste certame licitatório. 

 

10.2.5. Declarações obrigatórias: 

 

a. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal (Anexo IV). 

 

b. Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação (Anexo IV); 

 

c. Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública 

(Anexo IV); 

 

d. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo 

IV), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do artigo 3º 



 

 

da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

e. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de 

vigência de validade. 

 

f. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas. 

 

10.3.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto aos 

documentos originais, pelo representante do órgão municipal com chancela própria. 

 

10.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

10.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 

apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição na 

documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao disposto 

no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações. 

 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 

na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções. 

 

10.4.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

10.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará nas sanções previstas no item 19 e seguintes deste Edital. 

11 - DA PROPOSTA FINAL 

 

11.2. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada 

pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um 

item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. 

Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de proposta manual diretamente na 

plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 

livremente caso entenda necessário. 

 

11.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

11.4. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, 

vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste 

edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, sendo que esta deverá ser 



 

 

obrigatoriamente especificada, podendo ser ofertada mais de uma marca mantendo preço 

único. 

 

a. Identificação completa da empresa e do processo licitatório; 

 

b. Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a 

vírgula, fixo e irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer 

despesas de responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega 

do objeto licitado. 

 

c. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

 

11.5. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 

da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de 

algum lote, o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

 

11.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

11.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

11.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

11.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

 

12.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

12.3. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio 



 

 

eletrônico, via Internet no endereço www.licitardigital.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de 

Propostas”, PE nº 086/2024, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-licitacao@taruma.sp.gov.br 

ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – 

Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000, que será dirigida ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 

de Tarumã. 

 

12.4. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no 

endereço eletrônico acima mencionado. 

 

12.5. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro 

poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de 

esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na 

elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão de 

errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço eletrônico 

acima mencionado. 

 

12.6. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais. 

 

12.7. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, 

quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 

 

12.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, no endereço web “www.licitardigital.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de 

Propostas”,     PE 086/2024, “Incluir Mensagem”. 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.2. Referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, caberá recurso em observância aos casos previstos no Art. 

165, da Lei 14.133/21, sendo: 

 

13.3. Hipótese de recurso apresentado para: “Impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante” – Art. 165, I, b) e c): 

 

13.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor, conforme Art. 40 da instrução normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30/09/22 

 

13.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

13.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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13.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

 

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do recebimento dos autos. 

 

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo estipulado não serão conhecidos. 

 

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados a partir da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.10. O acolhimento do recurso invalida apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.2. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 

autoridade competente. 

15 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

15.2. Entregar e instalar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em 

consonância com a proposta de preço; 

 

15.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

15.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

 

15.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato 

 

15.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da entrega dos itens. 

 

15.7. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Educação e órgãos 

controladores da Prefeitura Municipal de Tarumã, em horário por esta estabelecido, a fim de 



 

 

receber instruções e acertar providências. 

 

15.8. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

15.9. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 

todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

 

15.10. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

administração. 

 

15.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos 

procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados pela 

CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

15.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabelecido na forma do preceituado no Art. 125 da Lei Federal 14.133/21, 

tomando-se por base o valor contratual. 

 

15.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação. 

 

16 - DO PRAZO DE ENTREGA 

 

16.2. Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a manutenção da 

prestação de serviços da municipalidade no prazo máximo de até 26/12/2024, para atendimento 

ao 1º Bimestre do ano letivo de 2025, em atendimento às requisições expedidas pela Secretaria 

Municipail de Educação, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas deverão obedecer 

ao respectivo cronograma, e deverão ser realizadas nos locais indicados neste município de 

Tarumã, Estado de São Paulo. 

 

16.3. A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida a fornecedora, no prazo de 5 (cinco) dias para o fornecimento. 

 

16.4. As requisições deverão conter: 

 

16.5. Identificação da unidade requisitante; 

 

16.6. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo n.º 130/2024 – Pregão Eletrônico 

n.º 086/2024); 

 

16.7. Número do Contrato; 

 

16.8. Identificação da contratada; 



 

 

 

16.9. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

 

16.10. Data e horário para entrega dos itens. 

 

16.11. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-símile e correio 

eletrônico. 

 

16.12. Os produtos deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados 

da data de recebimento da respectiva nota de empenho, independentemente da quantidade. 

 

16.13. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido 

se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a 

contratante poderá: 

 

16.13.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente; 

 

16.14. A Prefeitura Municipal de Tarumã/SP reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e 

aplicar o disposto no art. 90, § 7º da lei 14.133/21. 

 

16.15. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

16.16. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho correspondente. 

 

17 – CONTRATO 

 

17.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Governo, convocará no prazo de 

até cinco (05) dias, o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do 

contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 156 da Lei nº. 14.133/21. 

 

17.2. Caso a empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições 

estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação 

da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 90, da Lei nº. 14.133/21. 

 

17.3. O termo de contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 



 

 

17.4. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido no artigo 107 da lei nº. 14.133/21, 

atualizada; 

17.5. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 

 

18 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.2. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

19.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

19.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

19.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

19.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

19.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

19.3.4. deixar de apresentar amostra; 

 

19.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

19.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

19.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

19.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

19.3.9. fraudar a licitação. 

 

19.3.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

19.3.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

19.3.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



 

 

 

19.3.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

19.3.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

19.3.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

19.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 

19.4.1. advertência; 

 

19.4.2. multa; 

 

19.4.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

19.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

19.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

19.5.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

19.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

19.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

19.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

19.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

19.7. Para as infrações previstas nos itens 19.2.1., 19.3. e 19.3.6., a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 

19.8. Para as infrações previstas nos itens 19.3.8, 19.3.9., 19.3.10, 19.3.14 e 19.3.5, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

19.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 



 

 

19.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.2.1, 19.3. e 19.3.6, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos 

do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.3.8, 19.3.9, 

19.3.10, 19.3.14 e 19.3.15, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.2.1., 19.3. 

e 19.3.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

19.13. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 19.3.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

19.14. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

19.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

19.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

19.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20 - DA RESCISÃO 

 

20.2. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com 



 

 

fundamento no Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito 

a qualquer indenização. 

21 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.2. Os recursos financeiros correrão à conta de dotações orçamentária na Categoria 

Econômica ora abaixo discriminada, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do 

Município: 

11. 12.361.0021.2112 - Ficha 249 (Fonte 1) – (3.3.90.30) Material de Consumo 

 

22 - DO PAGAMENTO 

 

22.2. O pagamento será efetuado mensalmente, após realização dos serviços, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação 

do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até 

30 dias após o aceite da nota fiscal. 

 

22.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

22.4. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou 

recebimento em carteira. 

 

22.5. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã. 

 

22.6. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) empresa(s) 

contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, conforme disciplina a 

Portaria CAT n°162/2010. 

23 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

23.2. O contrato terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogáveis por até 60 

(Sessenta) meses. 

 

23.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) meses, podendo ser reajustado 

observando os índices oficiais caso ultrapasse esse período. 

 

23.4. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do Art. 

124. da Lei nº. 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo Licitatório. 

 

23.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor registrado em 

Ata. 

 



 

 

23.6. Durante o prazo de validade deste contrato, a Administração não será obrigada a firmar 

as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condições. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.2. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

 

24.3. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 

 

24.4. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de 

sua proposta. 

 

24.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.6. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 

condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei 

nº. 14.133/21. 

 

24.7. De todas as sessões públicas realizadas, será lavrada ata circunstanciada dos 

trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas, porventura apresentadas 

pelos representantes legais. 

 

24.8. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via 

Internet no endereço www.licitardigital.com.br, ou através do e-mail:-licitacao@taruma.sp.gov.br 

ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações – UGB, situado a Rua Aroeira, 

nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores esclarecimentos através do tel: (18) 

3373-4700. 

 

24.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

 

24.10. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

do Contratado para outras entidades. 

 

24.11. Não cabe à Licitar qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:-licitacao1@taruma.sp.gov.br
mailto:-licitacao1@taruma.sp.gov.br


 

 

24.12. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 

no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

24.13. Integram o presente Edital: 

24.13.1. Anexo I – ETP; 

24.13.2. Anexo II – Mapa de Riscos; 

24.13.3. Anexo III – Termo de Referência; 

24.13.4. Anexo IV – Minuta de Contrato; 

24.13.5. Anexo V – Modelo das Declarações necessárias. 

24.13.6. Anexo VI – Modelo de Proposta 

 

24.14. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

24.15. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito à Rua Aroeira nº. 482 – Vila das 

Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato. 

 

24.16. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por 

qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal Semanário distribuído 

no município de Tarumã. 

 

24.17. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Prefeitura de Tarumã 

poderá inabilitar a licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de 

indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou circunstância 

que desabone sua idoneidade financeira, comprometa sua capacidade técnica ou 

administrativa, ou ainda reduza sua capacidade de produção. 

 

24.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

 

24.19. Fica eleito o foro da Comarca de Assis/SP para dirimir quaisquer questões judiciais 

advindas do presente Edital. 

 

Tarumã/SP, 26 de novembro de 2024. 

 
 

SANDRA REGINA DE ALMEIDA MOURA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 



 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – ETP 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II – Mapa de Riscos 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo III – Termo de Referência 



 

 

 

ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO PARA 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA EDUCACIONAL DE 

ENSINO PARA SER UTILIZADO PELOS ALUNOS E 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL, COMPOSTO DE LIVROS 

DIDÁTICOS, PORTAL EDUCACIONAL NA INTERNET, 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E SISTEMA DE 

AVALIAÇÃO EDUCACIONAL NAS ESCOLAS 

INTEGRANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO 

LADO, A EMPRESA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa jurídica 

de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de Tarumã, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.449/0001-22, neste ato representado por sua 

Secretária Municipal a Senhora SANDRA REGINA DE ALMEIDA MOURA, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG n.º 25.497.743-1 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 158.802.718-03, residente domiciliado na Rua das 

Perdizes, 85, fundos, Vila dos Pássaros, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa , inscrita no CNPJ 

sob nº. , e Inscrição Estadual nº. 

  , com sede a Rua nº. - , no município de 

  , Estado de , neste ato representado por seu representante legal o 

Senhor 

  , portador da Cédula de Identidade (RG) nº. , e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº.  , residente e domiciliado a Rua 

   nº. - , no município de , Estado de , 

simplesmente denominada CONTRATADA, celebram o presente, em observância o Pregão 

Eletrônico nº. 086/2024, homologado em  , com fulcro na Lei nº. 14.133, de 21 de abril de 2021 e 

alterações, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Sistema Educacional de Ensino 

para ser utilizado pelos alunos e professores da Educação Infantil e Fundamental, composto de 

livros didáticos, portal educacional na internet, assessoramento pedagógico e sistema de 

avaliação educacional nas escolas integrantes da Rede Municipal de Educação, conforme 

descrição contida nos ANEXOS, Projeto Básico e Cláusulas Descritas neste termo contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 

 

 



 

 

2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Processo 

nº 130/2024 – Pregão Eletrônica nº 086/2024, ao Projeto Básico e a Proposta da Licitante 

vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

3. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 

 

3.1. O contrato terá sua vigência pelo período de 12 meses, sendo que serão adquiridos ainda no 

ano de 2024, devendo serem entregues até 26/12/2024, os materiais necessários para 

atendimento ao 1º bimestre de 2025. O restante será adquirido no decorrer do ano letivo de 2025.   

 

3.1.1. O pagamento será efetuado após o recebimento dos respectivos serviços, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação 

do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até 

dez dias úteis. 

 

3.2. O Município de Tarumã efetuará a retenção da Guia de Previdência Social – GPS (INSS) 

referente às faturas emitidas, para efeito de liberação do recurso. 

 

3.3. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo 

contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo; 

 

3.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de qualquer 

natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos. 

 

3.5. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 (doze) meses, podendo ser reajustado 

observando os índices oficiais caso ultrapasse esse período. 

CLÁUSULA QUINTA 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

5. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município: 

 

11. 12.361.0021.2112 - Ficha 249 (Fonte 1) – (3.3.90.30) Material de Consumo 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

 



 

 

6.2. a Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

 

6.3. Demais responsabilidades se encontram especificadas no ETP – Estudo Tecnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA SETIMA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento deste instrumento. 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida neste instrumento e nos 

termos do Contrato. 

 

c) Fiscalizar a prestação dos serviços. 

 

d) Não receber os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 137, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DA EXTINÇÃO ANTECIPADA 

 

8.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da Administração 

nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

devendo a decisão ser formalmente motivada, assegurando-se ao contratado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

8.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do contratado nas 

hipóteses do § 2º do art. 137 com as consequências previstas no § 2º do art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

8.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 

 

8.4. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

8.4.1. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

8.4.2. apuração de indenizações e multas; e 

 

8.4.3. notificação dos emitentes da garantia prevista na Cláusula Décima Primeira deste 

Contrato, quando cabível. 

 

CLÁUSULA NOVA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Das infrações administrativas 

 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o Contratado 

que: 

 

9.2.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

 

9.2.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.2.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

 

9.2.1.4. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato, sem motivo 

justificado; 

 

9.2.1.5. apresente declaração ou documentação falsa, ou preste declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

 

9.2.1.6. pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.2.1.7. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 

 

9.2.1.8. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.3. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

 

9.3.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 2021. 

 

9.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, de acordo com a 

dosimetria estabelecida na norma indicada no Anexo –I - Folha de Dados (CGL 25.2.2), as 

seguintes sanções: 

 

9.3.2.1. advertência, para a infração prevista no subitem 18.1.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

 

9.3.2.2. multa, nas modalidades: 

 

9.3.2.2.1. compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das 

infrações previstas nos subitens 11.1.1.1. a 11.1.1.8; 

 

9.3.2.2.2. moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

 

9.3.2.2.3. moratória, pela não obtenção do Certificado de Apresentação de Programa de 

Integridade dentro do prazo referido na Cláusula 16.49.2, de até 0,02% (dois centésimos por cento) 

por dia de atraso sobre o valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento). 

 

9.3.2.3. impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos subitens 11.1.1.2. a 

11.1.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.3.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos 

subitens 11.1.1.5. a 11.1.1.8. 

 

9.4. Da Aplicação das Sanções 

 

9.4.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 



 

 

9.4.2. A aplicação de sanções não exime o contratado da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

 

9.4.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização 

devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos 

termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 

 

9.4.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste Edital. 

18.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

11.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 

na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30, nos arts. 337-E 

a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), ou na Lei estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018, em especial seu art. 

41. 

 

11.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

11.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do licitante 

no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – SP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1. A vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo 

de contrato, podendo ser renovado por outros períodos até o limite previsto art. 107 da Lei nº 

14.133/21. 

 

10.2. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO FORO COMPETENTE 

 

 

11.1. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis Brasileiras, 

em especial pela Lei nº. 14.133/21 e posteriores alterações, ficando eleito o foro da Comarca de 

Assis, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência sobre quaisquer controvérsias 

do Contrato. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, 

a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as 

partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 

 

Tarumã, de de 2024. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

Sandra Regina de Almeida Moura 

Secretária Municipal 

Contratante 

Empresa 

Representante legal 

RG nº. ________________ 

Contratada 

 

 

 

Fiscal do Contrato 

 

1.______________________________________ 

Nome completo 

RG nº. 

Gestor do Contrato 

 

2. ______________________________________ 

Nome completo 

RG nº. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº.    

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA EDUCACIONAL DE ENSINO PARA SER UTILIZADO PELOS ALUNOS E 

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL, COMPOSTO DE LIVROS DIDÁTICOS, PORTAL 

EDUCACIONAL NA INTERNET, ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO E SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

EDUCACIONAL NAS ESCOLAS INTEGRANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, _________de_________________de 2024. 

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Assinatura:   

 

 

 



 

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

 

Nome:    

Cargo:    

CPF:      

 

 

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    

 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:     

 

 

Assinatura:    



 

 

Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de _________ 

 , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.     /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação, e que 

somente entregará envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. Era o que 

tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

Tarumã/SP, _______de ________ de 2024. 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de _________  ,

 Estado de   , inscrita no

 C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais, vem: 

 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.     /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, sob as penas da Lei, que a sobredita empresa se enquadra perfeitamente nos exatos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, 

portando, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório, conforme disposição contida no item 9.3, do presente Edital. 

 

DECLARO, outrossim, que a empresa não está enquadrada em qualquer impedimento previsto no 

artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

Tarumã, _________de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  



 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.      /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação 

no referido certame, uma vez que se fazem, até o presente momento, satisfeitas as exigências 

contidas no art. 68, da Lei nº. 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

Tarumã, de de 2024. 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

  



 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.     /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

       /2024, para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei no 14.133/21, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (Obs.: em caso 

afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Declara também que atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, para fins do 

determinado no parágrafo único, art. 117, Constituição do Estado de São Paulo. 

 

 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como Sócio, Representante, Administrador, 

Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por crime ou contravenção penal, em razão 

da prática de atos de preconceito de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas 

inibidoras, atentatórias ou impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro 

critério discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos 

termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99. 

 

Tarumã,       de de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 



 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua nº

 - (bairro), no município de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº  

 , neste ato representada 

por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo Licitatório nº.      /2024 – Pregão Eletrônico nº. 

         /2024, sob as penas da Lei, que cumpre e está em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição 

Federal. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

Tarumã, de ________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador  

Cargo do Responsável/Procurador 

 Nº documento identidade 

  



 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

 nº - (bairro), no município 

de 

  , Estado de   ,

 inscrita no C.N.P.J. sob nº 

  , Inscrição Estadual nº

   , neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais,vem: 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa ....................................................... (razão social/CNPJ) 

.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 

fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

Tarumã,       de de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Anexo VI – Modelo de Proposta 

Processo nº130/2024 Pregão Eletrônico nº086/2024 

 

Objeto: Aquisição de Sistema Educacional de Ensino para ser utilizado pelos alunos e 

professores da Educação Infantil e Fundamental, composto de livros didáticos, portal 

educacional na internet, assessoramento pedagógico e sistema de avaliação educacional nas 

escolas integrantes da Rede Municipal de Educação.  

 

LOTE - 1 

Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total 

1 30 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional de 

ensino, composto de livros didáticos, portal 

educacional na internet, assessoramento pedagógico 

e sistema de avaliação educacional - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - Berçario I 

  

2 312 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional de 

ensino, composto de livros didáticos, portal 

educacional na internet, assessoramento pedagógico 

e sistema de avaliação educacional - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - Maternal I 

  

3 342 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional de 

ensino, composto de livros didáticos, portal 

educacional na internet, assessoramento pedagógico 

e sistema de avaliação educacional - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - Maternal II 

  

4 352 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional de 

ensino, composto de livros didáticos, portal 

educacional na internet, assessoramento pedagógico 

e sistema de avaliação educacional - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - Jardim I 

  

5 414 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional de 

ensino, composto de livros didáticos, portal 

educacional na internet, assessoramento pedagógico 

e sistema de avaliação educacional - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - Jardim II 

  

6 748 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional na 

internet, assessoramento pedagógico e sistema de 

avaliação educacional - ENSINO FUNDAMENTAL, - 1º 

ano 

  

7 784 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional na 

internet, assessoramento pedagógico e sistema de 

avaliação educacional - ENSINO FUNDAMENTAL, - 2º 

ano 

  

8 852 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional na 

internet, assessoramento pedagógico e sistema de 

  



 

 

avaliação educacional - ENSINO FUNDAMENTAL, - 3º 

ano 

9 860 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional na 

internet, assessoramento pedagógico e sistema de 

avaliação educacional - ENSINO FUNDAMENTAL, - 4º 

ano 

  

10 1.004 UN Aquisição de sistema educacional de ensino, 

composto de livros didáticos, portal educacional na 

internet, assessoramento pedagógico e sistema de 

avaliação educacional - ENSINO FUNDAMENTAL, - 5º 

ano 
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Notas* 

1.1.1. Deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

PROPOSTA PEDAGÓGICA E METODOLÓGICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 Coleção  para  a  Educação  Infantil  com  proposta  pedagógica  embasada  

na concepção interacionista, a qual tem como preceitos a autonomia e o 

protagonismo infantil, compartilhados com o educador e a família. 

 Coleção para a Educação Infantil  que  tem  como eixos  estruturantes  das  práticas 

pedagógicas as interações e a brincadeira. 

 Coleção para a Educação Infantil norteada pelos campos de experiências 

propostos pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC): O eu, o outro e o nós; Corpo, 

gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; Escuta, fala, pensamento e 

imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações. 

 Coleção para a Educação Infantil que considera em suas propostas, os seis direitos de 

aprendizagem previstos pela BNCC: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e 

conhecer-se. 

 Coleção para a Educação Infantil que integra as ações do educar e do cuidar 

como funções indissociáveis e, também, essenciais para o melhor desenvolvimento 

das atividades propostas. 

 Coleção para a Educação Infantil cuja proposta pedagógica é respaldada em 

autores renomados nas áreas da Educação e da Psicologia como: Piaget, Vygotsky e 

Wallon. 

 Coleção para a Educação Infantil que valoriza a integração entre a escola e a família 

com a intenção de promover tempo de qualidade entre crianças e familiares, 

objetivando a troca de experiências, o estreitamento de laços afetivos e a criação de 

memórias. 

 Coleção para a Educação Infantil que apresenta jogos, brincadeiras e canções 

da cultura popular; desafios motores; modalidades expressivas, como a dança, 

a dramatização; e experiências de articulação entre as expressões corporal, sonora, 

musical e plástica. 

 Coleção para a Educação Infantil  com propostas de trabalho que consideram os 

processos pedagógicos de organização curricular, de transcendência didática e de 

organização do tempo didático, bem como propostas de interação que respeitam a 

diversidade e a individualidade, valorizando os conhecimentos prévios da criança. 

 Coleção para a Educação Infantil que apresenta propostas que contemplam 

uma variedade de brincadeiras, brinquedos, jogos e histórias que potencializam os saberes 

e os conhecimentos fundamentais às crianças dessa faixa etária. 



 

 

 Coleção para a Educação Infantil com livros didáticos em que as imagens (fotos e 

ilustrações) são significativas para a construção de sentido e contextualizadas de modo 

articulado com o conteúdo, sendo apresentadas com os respectivos créditos, 

respeitando-se a Lei de Direitos Autorais. 

 Coleção para a Educação Infantil com projeto gráfico adequado a essa faixa 

etária: colorido, atraente, com espaços ajustados para registro da criança e com 

imagens contextualizadas aos conteúdos trabalhados e que fogem de padrões 

estereotipados. 

 Coleção para a Educação Infantil que oferece materiais de apoio para que a 

criança possa dinamizar as vivências propostas nos livros didáticos. 

 Coleção  para  a  Educação  Infantil  que  oferece  livros  de  leitura  de  qualidade  e 

adequados à faixa etária das crianças, sendo duas obras diferentes para cada nível. 

 Coleção para a Educação Infantil que contempla histórias, jogos e outros recursos 

lúdicos que fazem referência à cultura da humanidade. 

 Coleção para a Educação Infantil que orienta o professor quanto à organização do 

espaço da sala, sugerindo a construção de cantinhos com a intenção de potencializar 

a imaginação, a criatividade e a interação por meio do brincar de faz de conta. 

 Coleção  para  a  Educação  Infantil  que  extrapola  as  páginas  do  livro  impresso, 

oferecendo sugestões para que o professor possa prever o trabalho intencional em 

outros ambientes da escola e ao ar livre, possibilitando o contato com a natureza, com os 

colegas de diferentes faixas etárias e com situações desafiantes. 

 Coleção para o professor da Educação Infantil que apresenta a importância da rotina, 

enquanto elemento organizador do cotidiano, garantindo maior conforto e segurança 

às crianças dessa etapa. 

 Coleção  para  o  professor  da  Educação  Infantil  que  apresenta  o  quadro  de 

conhecimentos, saberes e valores relacionado à proposta pedagógica de cada 

campo de experiências, aos encaminhamentos metodológicos e aos objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento específicos dos capítulos. 

 Coleção para o professor da Educação Infantil com sugestões de atividades e de 

leituras que evidenciam o processo avaliativo, com base em situações de interação 

entre o professor e a criança. 

 Coleção para o professor da Educação Infantil que disponibiliza dados teóricos do 

desenvolvimento infantil, propondo ações pedagógicas que auxiliam no cotidiano dos 

docentes. 

 Coleção para o professor da Educação Infantil que contempla seção que orienta 

para o registro e a documentação das vivências e experiências pedagógicas. 



 

 

 Coleção para o professor da Educação Infantil com CD específico para cada nível 

da Educação  Infantil,  promovendo  o  acesso  a  músicas  e  sons  de  qualidade  e  

com diversidade de ritmos. 

 Coleção para a Educação Infantil que disponibiliza dois volumes de blocos de materiais 

de apoio para o professor de cada nível de ensino ampliar as atividades propostas no 

livro didático. 

 Coleção para o professor da Educação Infantil que oferece cartazes para ambientar 

a sala de referência, específicos para cada nível. 

 

        DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA BEBÊS DE 0 A 1 ANO E 11 MESES 

 

Para o bebê (0 a 1 ano e 11 meses) 

 

 01 (um) livro didático, em formato dois em um, que possibilita registros de informações 

relevantes e conquistas dos bebês, com um lado destinado ao uso pela creche e o 

outro pela família. Livro com projeto gráfico que se assemelha a um álbum de 

fotografias e com espaço para marcas gráficas do bebê. Material em formato 

horizontal; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; acabamento em espiral; e destaque para o projeto 

gráfico adequado à faixa etária do bebê. 

 01 (um) livro didático para o registro da trajetória do bebê na creche por meio de 

recursos como fotos, transcrições de falas, criações de enredos e registros de 

experimentações gráficas. Material em formato horizontal; capa confeccionada em 

papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; 

acabamento em espiral; e destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária do 

bebê. 

 02 (dois) livros de leitura diferentes e específicos para essa etapa, impressos em papel de 

qualidade e coloridos. 

 01 (uma) agenda escolar composta por páginas numeradas e textos informativos na 

abertura de cada mês do ano. Instrumento informativo e formativo de comunicação 

entre a creche e a família que contempla dicas e frases recortáveis, visando auxiliar as 

famílias no acompanhamento do crescimento do bebê e informar sobre a importância 

do desenvolvimento infantil. Material em formato vertical, colorido e espiralado. 

 01 (uma) maleta com alça para o transporte e o acondicionamento do material 

didático, confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico 

da coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

        Para o professor 

 



 

 

 01 (um) livro didático em formato de álbum para registro de informações relevantes e 

conquistas realizadas pelas crianças – igual ao do bebê. 

 01 (um) livro didático para registro da trajetória da criança na creche – igual ao do 

bebê. 

 01 (um) livro didático para consulta e formação continuada do professor com dicas a 

respeito da rotina e sobre como registrar o que é observado em relação aos avanços 

do desenvolvimento infantil. Material em formato vertical; capa confeccionada em 

papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; e 

acabamento em espiral. 

 02 (dois) livros didáticos anuais para subsidiar a prática pedagógica do professor por 

meio de situações didáticas específicas para esse nível de ensino voltadas à utilização 

dos recursos do bebê. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; e acabamento 

em espiral. 

 02 (dois) volumes de materiais de apoio que complementam as propostas dos livros 

didáticos do professor. Compostos por imagens grandes e coloridas para contação de 

histórias; reproduções de obras de arte; fotografias; encartes para confecção de 

móbiles; fantoches e dedoches; sinalizadores de porta; cartaz para identificação da 

turma, entre outros recursos. 

 02 (dois) livros de leitura – iguais aos do bebê. 

 Cartaz para chamada, com projeto gráfico igual ao dos materiais didáticos deste nível 

de ensino. 

 Cartaz metro de crescimento, com projeto gráfico igual ao dos materiais didáticos deste 

nível de ensino. 

 01 (um) CD específico para esse nível de ensino, com mais de 30 faixas organizadas em 

seções, contemplando recitação de poemas e parlendas; narração de histórias infantis; e 

gravação de cantigas, sons e ruídos em diferentes contextos, com indicação de uso no 

livro do professor. 

 01 (uma) agenda escolar – igual à da criança. 

 01 (uma) sacola reutilizável para o transporte e o acondicionamento do material 

didático confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico da 

coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

   DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA CRIANÇAS BEM PEQUENAS – 2 ANOS A 2 ANOS E 11   

MESES 

Para a criança bem pequena (2 anos) 

 



 

 

 60 (sessenta) lâminas de experimentação, sendo 30 (trinta) para cada semestre, que 

atendem às propostas de trabalho apresentadas nas orientações para o professor. 

Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente; impressão 

colorida; páginas destacáveis, com espaço para o registro do nome e da data da 

produção, impressas em papel de qualidade; acabamento em espiral; e destaque 

para o projeto gráfico adequado à faixa etária da criança. 

 Kit anual composto por materiais com diferentes texturas para experimentação: lixa, 

tecido, plástico transparente, plástico bolha, tela, adesivo e papelão ondulado. 

 02 (dois) livros de leitura diferentes e específicos para essa etapa, impressos em papel de 

qualidade e coloridos. 

 01 (uma) agenda escolar composta por páginas numeradas e textos informativos na 

abertura de cada mês do ano. Instrumento informativo e formativo de comunicação 

entre a creche e a família que contempla dicas e frases recortáveis, visando auxiliar as 

famílias no acompanhamento do crescimento da criança e informar sobre a 

importância do desenvolvimento infantil. Material em formato vertical, colorido e 

espiralado. 

 01 (uma) maleta com alça para o transporte e o acondicionamento do material 

didático, confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico 

da coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

  Para o professor 

 

 60 (sessenta) lâminas de experimentação, sendo 30 (trinta) para cada semestre – iguais às 

da criança. 

 Kit anual composto por materiais com diferentes texturas para experimentação: lixa, 

tecido, plástico transparente, plástico bolha, tela, adesivo e papelão ondulado – igual 

ao da criança. 

 01 (um) livro didático anual para consulta e formação continuada do professor com 

dicas a respeito da rotina e sobre como registrar o que é observado em relação aos 

avanços do desenvolvimento infantil. Material em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão 

colorida; e acabamento em espiral. 

 02 (dois) livros didáticos anuais para subsidiar a prática pedagógica do professor por 

meio de situações didáticas específicas para esse nível de ensino voltadas à utilização 

das pranchetas. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; e acabamento 

em espiral. 

 02 (dois) volumes de materiais de apoio que complementam as propostas dos livros 



 

 

didáticos do professor, com imagens grandes e coloridas para contação de histórias; 

reproduções de obras de arte; cartaz para identificação da turma; sinalizador de porta; 

fotografias; máscaras, entre outros recursos. 

 02 (dois) livros de leitura – iguais aos da criança. 

 Cartaz para chamada, com projeto gráfico igual ao dos materiais didáticos deste nível 

de ensino. 

 01 (um) CD específico para esse nível de ensino, com mais de 30 faixas organizadas em 

seções, contemplando recitação de poemas e parlendas; narração de histórias infantis; e 

gravação de cantigas, sons e ruídos em diferentes contextos, com indicação de uso no 

livro do professor. 

 01 (uma) agenda escolar – igual à da criança. 

 01 (uma) sacola reutilizável para o transporte e o acondicionamento do material 

didático confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico da 

coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

       DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA CRIANÇA BEM PEQUENA - 3 ANOS A 3 ANOS E 11 MESES 

 

Para a criança bem pequena (3 anos) 

 

 02 (dois) livros didáticos, um para cada semestre, abordando conteúdos e atividades 

que exploram os encantamentos e movimentos do elemento ar, contextos de 

investigação da natureza, contação de histórias, entre outros. Material em formato 

horizontal; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; material de apoio encartado, confeccionado em papel 

com gramatura maior que a do miolo, com adesivos; acabamento em espiral, com 

picote; e destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária das crianças. 

 01 (um) livro didático para o trabalho em parceria com as famílias com temática 

específica para esse nível de ensino e espaços para preenchimento compartilhado 

entre escola e família. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel 

resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; acabamento em 

espiral, com picote; e destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária das 

crianças. 

 02 (dois) livros de leitura diferentes e específicos para essa etapa que se relacionam 

com os assuntos disparadores dos capítulos da coleção. Livros impressos em papel de 

qualidade e coloridos. 

 01 (uma) agenda escolar para comunicação entre escola e família com espaço para 

identificação da criança e para inserir usuário e senha do ambiente digital. Em cada 

página apresenta informações relacionadas à alimentação, evacuação e sono e 



 

 

espaços distintos para recados da família e informações da escola. Material em formato 

vertical, colorido e espiralado. 

 01 (uma) maleta com alça para o transporte e o acondicionamento do material 

didático, confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico 

da coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

 

Para o professor 

 

 02 (dois) livros didáticos, um para cada semestre, com a miniatura das páginas do livro da 

criança acompanhadas das devidas orientações metodológicas, habilidades da 

BNCC trabalhadas em cada atividade, materiais a serem utilizados, organização de 

espaço, tempo e agrupamentos. Primeiro volume contendo manual com proposta 

metodológica da coleção, orientação quanto à avaliação e documentação, 

mapa curricular com a indicação dos objetos de aprendizagem da BNCC. Material 

em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em 

papel de qualidade; impressão colorida; e acabamento em espiral. 

 02 (dois) volumes de materiais de apoio que complementam as propostas dos livros 

didáticos do professor, confeccionados em papel resistente contemplando fotografias, 

poemas, reprodução de obras de arte, entre outros recursos. 

 01 (um) livro para o trabalho em parceria com as famílias – igual ao da criança, com 

sugestão mapeada de uso integrado com as propostas de atividades do livro didático 

da criança. 

 02 (dois) livros de leitura – iguais aos da criança. 

 01 (um) volume do material complementar para criação de cenários e contação de 

histórias com deboches e fantoches, colorido e confeccionado em papel resistente; 

com passo a passo, para a montagem dos cenários, disponíveis, por meio de QR code, 

nas orientações presentes nos livros do professor. 

 01 (um) CD específico para esse nível de ensino, com mais de 30 faixas organizadas em 

seções, contemplando recitação de poemas e parlendas; narração de histórias infantis; e 

gravação de cantigas, sons e ruídos em diferentes contextos, com indicação de uso no 

livro do professor. 

 Cartaz para apresentação do personagem específico da coleção, cujo nome será 

atribuído pelas turmas. 

 Cartaz metro de crescimento, com projeto gráfico igual ao dos materiais didáticos deste 

nível de ensino. 

 01 (uma) agenda escolar consumível que contempla adesivos, calendário com datas 

comemorativas, espaço para registro do horário das aulas e para inserir usuário e senha do 



 

 

ambiente digital de aprendizagem. Material em formato vertical, espiralado e com 

espaços adequados para o preenchimento. 

 01 (uma) sacola reutilizável para o transporte e o acondicionamento do material 

didático confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico da 

coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

        DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA CRIANÇA PEQUENA – 4 ANOS A 4 ANOS E 11 MESES 

 

Para a criança pequena (4 anos) 

 

 02 (dois) livros didáticos, um para cada semestre, abordando conteúdos e atividades 

que exploram os encantamentos da mágica; diferentes misturas; o mundo árabe; o céu e o 

mar. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente; miolo 

impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio encartado, 

confeccionado em papel com gramatura maior que a do miolo, com adesivos; 

acabamento em espiral, com picote; e destaque para o projeto gráfico adequado à 

faixa etária das crianças. 

 01 (um) livro para o trabalho em parceria com as famílias com temática específica para 

esse nível de ensino e espaços para preenchimento compartilhado entre escola e 

família. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente; miolo 

impresso em papel de qualidade; impressão colorida; acabamento em espiral, com 

picote; e destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária das crianças. 

 02 (dois) livros de leitura diferentes e específicos para essa etapa que se relacionam 

com os assuntos disparadores dos capítulos da coleção. Livros impressos em papel de 

qualidade e coloridos. 

 01 (uma) agenda escolar para comunicação entre escola e família com espaço para 

identificação da criança e para inserir usuário e senha do ambiente digital. Em cada 

página apresenta informações relacionadas à alimentação, evacuação e sono e 

espaços distintos para recados da família e da escola. Material em formato vertical, 

colorido e espiralado. 

 01 (uma) maleta com alça para o transporte e o acondicionamento do material 

didático, confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico 

da coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

         Para o professor 

 

 02 (dois) livros didáticos, um para cada semestre, com a miniatura das páginas do livro da 

criança acompanhadas das devidas orientações metodológicas, habilidades da 

BNCC trabalhadas em cada atividade, materiais a serem utilizados, organização de 

espaço, tempo e agrupamentos. Primeiro volume contendo manual com proposta 



 

 

metodológica da coleção, orientação quanto à avaliação e documentação, mapa 

curricular com a indicação dos objetos de aprendizagem da BNCC. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; e acabamento em espiral. 

 02 (dois) volumes de materiais de apoio que complementam as propostas dos livros 

didáticos do professor, confeccionados em papel resistente contemplando quebra- 

cabeça, fotografias, cartões- postais, reprodução de obras de arte, entre outros 

recursos. 

 01 (um) livro para o trabalho em parceria com as famílias – igual ao da criança, com 

sugestão mapeada de uso integrado com as propostas de atividades do livro didático 

da criança. 

 02 (dois) livros de leitura – iguais aos da criança. 

 01 (um) volume do material complementar para criação de cenários e contação de 

histórias com deboches e fantoches, colorido e confeccionado em papel resistente; 

com passo a passo, para a montagem dos cenários, disponíveis, por meio de QR code, 

nas orientações presentes nos livros do professor. 

 01 (um) CD específico para esse nível de ensino, com mais de 30 faixas organizadas em 

seções, contemplando recitação de poemas e parlendas; narração de histórias infantis; e 

gravação de cantigas, sons e ruídos em diferentes contextos, com indicação de uso no 

livro do professor. 

 Cartaz para apresentação do personagem específico da coleção, cujo nome será 

atribuído pelas turmas. 

 Cartaz mapa-múndi ilustrado, com projeto gráfico igual ao dos materiais didáticos deste 

nível de ensino. 

 01 (uma) agenda escolar consumível que contempla adesivos, calendário com datas 

comemorativas, espaço para o registro do horário das aulas e para inserir usuário e 

senha do ambiente digital de aprendizagem. Material em formato vertical, espiralado e 

com espaços adequados para o preenchimento. 

 01 (uma) sacola reutilizável para o transporte e o acondicionamento do material 

didático confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico da 

coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

        DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA CRIANÇA PEQUENA – 5 ANOS A 5 ANOS E 11 MESES 

 

Para a criança pequena (5 anos) 

 

 02 (dois) livros didáticos, um para cada semestre, abordando conteúdos e atividades 

que utilizam diferentes contextos que envolvem temas como janelas, dinossauros, jornais e 



 

 

aventuras. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente; miolo 

impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio encartado, 

confeccionado em papel com gramatura maior que a do miolo, com adesivos; 

acabamento em espiral, com picote; e destaque para o projeto gráfico adequado à 

faixa etária das crianças. 

 01 (um) livro para o trabalho em parceria com as famílias com temática específica para 

esse nível de ensino e espaços para preenchimento compartilhado entre escola e 

família. Material em formato horizontal; capa confeccionada em papel resistente; miolo 

impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro 

com adesivos; acabamento em espiral, com picote; e destaque para o projeto gráfico 

adequado à faixa etária das crianças. 

 02 (dois) livros de leitura diferentes e específicos para essa etapa que se relacionam 

com os assuntos disparadores dos capítulos da coleção. Livros impressos em papel de 

qualidade e coloridos. 

 01 (uma) agenda escolar para comunicação entre escola e família com espaço para 

identificação da criança e para inserir usuário e senha do ambiente digital. Em cada 

página apresenta informações relacionadas à alimentação, evacuação e sono e 

espaços distintos para recados da família e da escola. Material em formato vertical, 

colorido e espiralado. 

 01 (uma) maleta com alça para o transporte e o acondicionamento do material 

didático, confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico 

da coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

Para o professor 

 

 02 (dois) livros didáticos, um para cada semestre, com a miniatura das páginas do livro da 

criança acompanhadas das devidas orientações metodológicas, habilidades da 

BNCC trabalhadas em cada atividade, materiais a serem utilizados, organização de 

espaço, tempo e agrupamentos. Primeiro volume contendo manual com proposta 

metodológica da coleção, orientação quanto à avaliação e documentação, mapa 

curricular com a indicação dos objetos de aprendizagem da BNCC. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; e acabamento em espiral. 

 02 (dois) volumes de materiais de apoio que complementam as propostas dos livros 

didáticos do professor, confeccionados em papel resistente contemplando quebra- 

cabeça, fotografias, cartões- postais, reprodução de obras de arte, entre outros 

recursos. 

 01 (um) livro para o trabalho em parceria com as famílias – igual ao da criança, com 



 

 

sugestão mapeada de uso integrado com as propostas de atividades do livro didático 

da criança. 

 02 (dois) livros de leitura – iguais aos da criança. 

 01 (um) volume do material complementar para criação de cenários e contação de 

histórias com deboches e fantoches, colorido e confeccionado em papel resistente; 

com passo a passo, para a montagem dos cenários, disponíveis, por meio de QR code, 

nas orientações presentes nos livros do professor. 

 01 (um) CD específico para esse nível de ensino, com mais de 30 faixas organizadas em 

seções, contemplando recitação de poemas e parlendas; narração de histórias infantis; e 

gravação de cantigas, sons e ruídos em diferentes contextos, com indicação de uso no 

livro do professor. 

 Cartaz para apresentação do personagem específico da coleção, cujo nome será 

atribuído pelas turmas. 

 Cartaz com alfabeto em Libras, com projeto gráfico igual ao dos materiais didáticos 

deste nível de ensino. 

 01 (uma) agenda escolar consumível que contempla adesivos, calendário com datas 

comemorativas, espaço para o registro do horário das aulas e para inserir usuário e 

senha do ambiente digital de aprendizagem. Material em formato vertical, espiralado e 

com espaços adequados para o preenchimento. 

 01 (uma) sacola reutilizável para o transporte e o acondicionamento do material 

didático confeccionada em material resistente, personalizada com o projeto gráfico da 

coleção e com a indicação da etapa de ensino. 

         ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental elaborados com base nos documentos 

legais que regem a educação nacional, entre eles a Base Nacional Comum Curricular 

e as Diretrizes Curriculares Nacionais. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental que promovem o trabalho com gêneros 

textuais diversificados e autênticos, permeando todos componentes curriculares, sendo 

apresentados com as respectivas referências, respeitando-se a Lei de Direitos Autorais. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental fundamentados em princípios 

interacionistas, que consideram o professor como mediador do conhecimento e o 

estudante como protagonista do processo de ensino e aprendizagem. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental que apresentam conteúdos 

relacionados aos Temas Contemporâneos Transversais com indicação explicita desse 

trabalho para o professor, com a intenção de contextualizar e abordar aprendizagens 

essenciais e indispensáveis para os estudantes. 



 

 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental que organizam o trabalho em torno de 

capítulos, os quais permitem a mobilização das operações cognitivas dos estudantes 

de forma mais complexa. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental que apresentam, na abertura de cada 

capítulo, uma ilustração com temática específica e intencional, a qual direciona o 

trabalho a ser realizado. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental que contemplam textos 

complementares, explorando conteúdos relevantes aos conteúdos trabalhados nos 

capítulos. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental que promovem a interdisciplinaridade e a 

função social dos conteúdos abordados, possibilitando inter-relações entre os 

componentes curriculares, apresentando seções específicas para essa finalidade. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental em que os conteúdos apresentados 

consideram a realidade e o contexto de vida dos estudantes, resgatando e valorizando 

seus conhecimentos prévios. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental com projeto gráfico composto de 

diversificadas técnicas de arte que respeitam as diferenças e as características étnico- 

raciais que compõem a população brasileira, não expressando, induzindo ou 

reforçando preconceitos e estereótipos. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental com projeto cartográfico composto por 

mapas devidamente legendados, indicando orientação, escala, limites definidos e 

orientações para o ensino adequado quanto aos pontos cardeais e colaterais. 

 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental com objetos educacionais digitais 

acessados por meio de QR codes disponíveis ao longo dos volumes. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental a experiências com Realidade 

Aumentada (RAs) acessados por meio de códigos disponíveis ao longo dos volumes. 

 Materiais didáticos para o Ensino Fundamental em que as imagens são significativas 

para a construção de sentido e contextualizadas de modo articulado com o conteúdo, 

sendo apresentadas com os respectivos créditos, respeitando-se a Lei de Direitos 

Autorais. 

 Materiais didáticos para o professor do Ensino Fundamental que apresentam 

orientações metodológicas detalhadas que respaldam as ações pedagógicas, 

contendo gabaritos e comentários relativos às atividades. 

 Materiais didáticos para o professor do Ensino Fundamental que sugerem, para cada 

capítulo, o número de aulas previsto, destacando os objetos de conhecimento 

privilegiados, bem como as habilidades a serem desenvolvidas, em consonância com a 

BNCC. 



 

 

 Materiais didáticos para o professor do Ensino Fundamental que valorizam o trabalho 

docente, disponibilizando informações referentes à concepção de cada componente 

curricular, bem como os objetivos, os conteúdos e aspectos relacionados à avaliação. 

 Materiais didáticos para o professor do Ensino Fundamental que possibilitam reflexões 

sobre a importância de medidas pedagógicas que assegurem um percurso contínuo 

de aprendizagem entre os anos iniciais e finais do Ensino Fundamental. 

 Materiais didáticos para o professor do Ensino Fundamental com ícone que indica o 

trabalho com inclusão, oferecendo sugestões, orientações e atividades lúdicas que 

despertam aprendizagens mais significativas e que colaborem para um planejamento 

dos conteúdos visando a um ambiente de sala de aula inclusivo. 

           COMPONENTES CURRICULARES PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 LÍNGUA PORTUGUESA: componente curricular com proposta pedagógica que se ancora na 

concepção de linguagem, que tem o texto como unidade de trabalho, relacionando-

o aos contextos de produção e ao uso da linguagem, possibilitando também a 

compreensão do fenômeno da variação linguística. Privilegia o trabalho com 

gêneros textuais autênticos por meio de diferentes estratégias que envolvem produção 

de texto escrito e oral, análise linguística e leitura. Essa proposta de trabalho está alinhada 

com as indicações apresentadas pela BNCC para cada ano escolar: as práticas de 

linguagem, os gêneros textuais de cada campo de atuação, os objetos de 

conhecimento e as habilidades específicas. 

 MATEMÁTICA: componente curricular que explora a resolução de problemas, criando um 

ambiente de investigação e descoberta por meio de atividades lúdicas, nas quais são 

propostos diversos jogos e brincadeiras com intencionalidade pedagógica. Apresenta 

os conhecimentos organizados nas cinco unidades temáticas previstas pela BNCC: 

Números, Álgebra, Geometria, Grandezas e medidas e Probabilidade e estatística. 

Contempla seção específica para o trabalho com Educação Financeira em todos os 

anos. 

 CIÊNCIAS: componente curricular que privilegia o entendimento dos fenômenos 

naturais e das tecnologias presentes no cotidiano e nos conhecimentos práticos, 

trazendo o mundo para dentro da escola, o que possibilita o acesso a novas formas de 

compreendê-lo. Os conteúdos privilegiados são articulados tendo como referência as 

unidades temáticas propostas pela BNCC: Matéria e energia, Vida e evolução e Terra e 

Universo. Contempla propostas de atividades investigativas e científicas. 

 HISTÓRIA: os assuntos e temas abordados nesse componente curricular são discutidos de 

acordo com diversos enfoques, apontando o desenvolvimento de cada processo nas 

diferentes esferas da sociedade. Coleção que permite o contato e a análise com 



 

 

vários campos de conhecimento, assim como o diálogo com diferentes ciências e 

distintas abordagens historiográficas, com a finalidade de contribuir para o processo de 

formação intelectual, cultural e social dos estudantes, mostrando a eles caminhos e 

pontos de vista possíveis a respeito do passado e do presente. 

 GEOGRAFIA: componente curricular com proposta pedagógica que se ampara na 

abordagem dos fenômenos geográficos por meio de conceitos como: espaço, 

paisagem, lugar, região, território, natureza, sociedade, cultura, escala e tempo. 

Coleção que promove o aprofundamento dos conceitos geográficos, o processo de 

alfabetização cartográfica e possibilidades de interdisciplinaridade. 

 ARTE: componente curricular que contempla práticas que desenvolvam habilidades nas 

quatro linguagens artísticas (Artes Visuais, Dança, Música e Teatro), explorando relações e 

articulações entre elas por meio da escolha de um tema norteador centrado nos 

interesses dos estudantes, além de buscar ampliar essas práticas com o uso das 

tecnologias. Coleção que busca estabelecer diálogos entre os tempos, por meio de 

conexões que contribuam para a ampliação do conhecimento sobre as artes. 

 LÍNGUA INGLESA: componente curricular em que as metodologias sugeridas são 

voltadas para os objetivos comuns apresentados na BNCC, os quais visam à vivência e à 

reflexão com e sobre a língua inglesa, percebendo sua dimensão intercultural e seu 

papel na interação global. Com isso a língua inglesa é apresentada de forma objetiva, 

enfocando sua função e valor social, ou seja, concebendo o estudante como agente 

do processo de ensino e aprendizagem e em seu contexto social, enfatizando a 

importância do que, quando e como usar. 

        DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA O 1.º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Para o estudante 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Arte. Material em formato vertical; capa confeccionada 

em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; 

material de apoio no próprio livro, confeccionado em papel com gramatura maior que 

a do miolo, com adesivos; acabamento em espiral; e projeto gráfico adequado à faixa 

etária do estudante abordando temas relacionados à natureza brasileira. Coleção 

alinhada à BNCC, com códigos para acesso a experiências com RA (Realidade 

Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

         Para o professor 

 

 



 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 

Geografia. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; 

miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no 

próprio livro; e acabamento em espiral. Manual do professor com as páginas do livro do 

estudante em formato reduzido, com as orientações metodológicas em U, a indicação 

das habilidades da BNCC trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a 

experiências com RA (Realidade Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Língua Inglesa, um para cada bimestre. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U, a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e com códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Arte, um para cada bimestre. Material em formato 

vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U, a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e com códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de Educação Física, específico para esse ano escolar, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC com códigos para acesso a 

recursos educacionais digitais. Livro em formato vertical; capa confeccionada em 

papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro; e acabamento em espiral. 

 Atividades fotocopiáveis ao final do manual do professor de cada volume nos 

componentes de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, 

com a intenção de ampliar as propostas de trabalho do material didático. 

 Projeto encartado no manual do professor com atividades complementares que 

integram diferentes componentes curriculares, promovendo um trabalho interdisciplinar e 

aderente aos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs), organizado em etapas a 

serem registradas em um cartaz específico. Para o 1.º ano o projeto envolve a criação de 

brinquedos com materiais recicláveis e uma feira de troca de brinquedos para 

envolver a comunidade. Apresenta a indicação das habilidades da BNCC e das 

competências socioemocionais desenvolvidas. 

 Cartaz com turma de personagens, relacionado às competências socioemocionais, 



 

 

específico para o 1.º ano. 

 01 (um) CD anual, gravado por falantes nativos da Língua Inglesa, com músicas, 

atividades de listening e textos explorados nos capítulos dos livros. 

 01 (um) CD anual com músicas relacionadas ao material didático de Arte, específico 

para o 1.º ano. 

 Cartões móveis com todas as letras do alfabeto e os números de 0 a 9. 

 Pranchas confeccionadas em papel resistente para o trabalho integrado ao material 

de Arte, contemplando reprodução de obras de arte. 

 Mapa curricular integrado, ao final de cada volume dos livros didáticos do professor, o 

qual apresenta os objetos do conhecimento e as habilidades previstas na BNCC. 

         DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA O 2.º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Para o estudante 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Arte. Material em formato vertical; capa confeccionada 

em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; 

material de apoio no próprio livro, confeccionado em papel com gramatura maior que 

a do miolo, com adesivos; acabamento em espiral; e projeto gráfico adequado à faixa 

etária do estudante abordando temas relacionados à formação da população 

brasileira. Coleção alinhada à BNCC, com códigos para acesso a experiências com RA 

(Realidade Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

         Para o professor 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 

Geografia. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; 

miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no 

próprio livro; e acabamento em espiral. Manual do professor com as páginas do livro do 

estudante em formato reduzido, com as orientações metodológicas em U, a indicação 

das habilidades da BNCC trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a 

experiências com RA (Realidade Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Língua Inglesa, um para cada bimestre. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U, a indicação das habilidades da BNCC 



 

 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Arte, um para cada bimestre. Material em formato 

vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U e a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de Educação Física, específico para esse ano escolar, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC com códigos para acesso a 

recursos educacionais digitais. Livro em formato vertical; capa confeccionada em 

papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro, e acabamento em espiral. 

 Atividades fotocopiáveis ao final do manual do professor de cada volume nos 

componentes de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, com a 

intenção de ampliar as propostas de trabalho do material didático. 

 Projeto encartado no manual do professor com atividades complementares que 

integram diferentes componentes curriculares, promovendo um trabalho interdisciplinar e 

aderente aos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs), organizado em etapas a 

serem registradas em um cartaz específico. Para o 2.º ano o projeto envolve a criação de 

um museu. Apresenta a indicação das habilidades da BNCC e das competências 

socioemocionais desenvolvidas. 

 Cartaz com turma de personagens, relacionado às competências socioemocionais, 

específico para o 2.º ano. 

 01 (um) CD anual, gravado por falantes nativos da Língua Inglesa, com músicas, 

atividades de listening e textos explorados nos capítulos dos livros. 

 Mapa curricular integrado, ao final de cada volume dos livros didáticos do professor, o 

qual apresenta os objetos do conhecimento e as habilidades previstas na BNCC. 

        DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA O 3.º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Para o estudante 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Arte. Material em formato vertical; capa confeccionada 

em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; 

material de apoio no próprio livro, confeccionado em papel com gramatura maior que 

a do miolo, com adesivos; acabamento em espiral; e projeto gráfico adequado à faixa 



 

 

etária do estudante abordando temas relacionados ao artesanato brasileiro. Coleção 

alinhada à BNCC, com códigos para acesso a experiências com RA (Realidade 

Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de História, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão 

colorida; material de apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa; e 

destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária do estudante. 

         Para o professor 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 

Geografia. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; 

miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no 

próprio livro; e acabamento em espiral. Manual do professor com as páginas do livro do 

estudante em formato reduzido, com as orientações metodológicas em U, a indicação 

das habilidades da BNCC trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a 

experiências com RA (Realidade Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Língua Inglesa, um para cada bimestre. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U, a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Arte, um para cada bimestre. Material em formato 

vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U e a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de História, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão 

colorida; material de apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa; e 



 

 

destaque para o projeto gráfico adequado à faixa etária do estudante. 

 01 (um) livro didático de Educação Física, específico para esse ano escolar, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC com códigos para acesso a 

recursos educacionais digitais. Livro em formato vertical; capa confeccionada em 

papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro; e acabamento em espiral. 

 Atividades fotocopiáveis ao final do manual do professor de cada volume nos 

componentes de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, 

com a intenção de ampliar as propostas de trabalho do material didático. 

 Projeto encartado no manual do professor com atividades complementares que 

integram diferentes componentes curriculares, promovendo um trabalho interdisciplinar e 

aderente aos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs), organizado em etapas a 

serem registradas em um cartaz específico. Para o 3.º ano, envolve a criação de um 

projeto que propõe melhorias para diferentes áreas do município. Apresenta a 

indicação das habilidades da BNCC e das competências socioemocionais 

desenvolvidas. 

 Cartaz com turma de personagens, relacionado às competências socioemocionais, 

específico para o 3.º ano. 

 01 (um) CD anual, gravado por falantes nativos da Língua Inglesa, com músicas, 

atividades de listening e textos explorados nos capítulos dos livros. 

 Mapa curricular integrado, ao final de cada volume dos livros didáticos do professor, o 

qual apresenta os objetos do conhecimento e as habilidades previstas na BNCC. 

        DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA O 4.º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Para o estudante 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Arte. Material em formato vertical; capa confeccionada 

em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; 

material de apoio no próprio livro, confeccionado em papel com gramatura maior que 

a do miolo, com adesivos; acabamento em espiral; e projeto gráfico adequado à faixa 

etária do estudante abordando temas relacionados à música brasileira. Coleção 

alinhada à BNCC, com códigos para acesso a experiências com RA (Realidade 

Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de História, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido. 



 

 

Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa; e destaque para o projeto 

gráfico adequado à faixa etária do estudante. 

 01 (um) livro didático de Geografia, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido. 

Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa; e destaque para o projeto 

gráfico adequado à faixa etária do estudante. 

Para o professor 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 

Geografia. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; 

miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no 

próprio livro; e acabamento em espiral. Manual do professor com as páginas do livro do 

estudante em formato reduzido, com as orientações metodológicas em U, a indicação 

das habilidades da BNCC trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a 

experiências com RA (Realidade Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Língua Inglesa, um para cada bimestre. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U, a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Arte, um para cada bimestre. Material em formato 

vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U e a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de História, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão 

colorida; material de apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa. 



 

 

 01 (um) livro didático de Geografia, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão 

colorida; material de apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa. 

 01 (um) livro didático de Educação Física, específico para esse ano escolar, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC com códigos para acesso a 

recursos educacionais digitais. Livro em formato vertical; capa confeccionada em 

papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro; e acabamento em espiral. 

 Atividades fotocopiáveis ao final do manual do professor de cada volume nos 

componentes de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, 

com a intenção de ampliar as propostas de trabalho do material didático. 

 Projeto encartado no manual do professor com atividades complementares que 

integram diferentes componentes curriculares, promovendo um trabalho interdisciplinar e 

aderente aos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs), organizado em etapas a 

serem registradas em um cartaz específico. Para o 4.º ano o projeto envolve o tema 

saúde e campanha de conscientização. Apresenta a indicação das habilidades da 

BNCC e das competências socioemocionais desenvolvidas. 

 Cartaz com turma de personagens, relacionado às competências socioemocionais, 

específico para o 4.º ano. 

 01 (um) CD anual, gravado por falantes nativos da Língua Inglesa, com músicas, 

atividades de listening e textos explorados nos capítulos dos livros. 

 Mapa curricular integrado, ao final de cada volume dos livros didáticos do professor, o 

qual apresenta os objetos do conhecimento e as habilidades previstas na BNCC. 

DESCRIÇÃO DA COLEÇÃO PARA O 5.º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Para o estudante 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, 

Geografia, Língua Inglesa e Arte. Material em formato vertical; capa confeccionada 

em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; 

material de apoio no próprio livro, confeccionado em papel com gramatura maior que 

a do miolo, com adesivos; acabamento em espiral; e projeto gráfico adequado à faixa 

etária do estudante abordando temas relacionados à cultura urbana. Coleção 

alinhada à BNCC, com códigos para acesso a experiências com RA (Realidade 



 

 

Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de Geografia, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido. 

Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa confeccionada em papel 

resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de 

apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa; e destaque para o projeto 

gráfico adequado à faixa etária do estudante. 

Para o professor 

 

 04 (quatro) livros didáticos, um para cada bimestre, contendo a integração dos 

seguintes componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e 

Geografia. Material em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; 

miolo impresso em papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no 

próprio livro; e acabamento em espiral. Manual do professor com as páginas do livro do 

estudante em formato reduzido, com as orientações metodológicas em U, a indicação 

das habilidades da BNCC trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a 

experiências com RA (Realidade Aumentada) e a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Língua Inglesa, um para cada bimestre. Material em 

formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel 

de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U, a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 04 (quatro) livros didáticos de Arte, um para cada bimestre. Material em formato 

vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de 

qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e acabamento em 

espiral. Manual do professor com as páginas do livro do estudante em formato reduzido, 

com as orientações metodológicas em U e a indicação das habilidades da BNCC 

trabalhadas nas atividades e códigos para acesso a recursos educacionais digitais. 

 01 (um) livro didático de Geografia, específico para esse ano escolar, com os aspectos 

regionais referentes à Unidade Federativa (UF) em que o município está inserido com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC, em formato vertical; capa 

confeccionada em papel resistente; miolo impresso em papel de qualidade; impressão 

colorida; material de apoio no próprio livro; acabamento em lombada canoa. 

 01 (um) livro didático de Educação Física, específico para esse ano escolar, com 

orientações metodológicas. Material alinhado à BNCC com códigos para acesso a 



 

 

recursos educacionais digitais. 

 Livro em formato vertical; capa confeccionada em papel resistente; miolo impresso em 

papel de qualidade; impressão colorida; material de apoio no próprio livro; e 

acabamento em espiral. 

 Atividades fotocopiáveis ao final do manual do professor de cada volume nos 

componentes de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, com a 

intenção de ampliar as propostas de trabalho do material didático. 

 Projeto encartado no manual do professor com atividades complementares que 

integram diferentes componentes curriculares, promovendo um trabalho interdisciplinar e 

aderente aos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs), organizado em etapas a 

serem registradas em um cartaz específico. Para o 5.º ano o projeto envolve a 

cidadania. Apresenta a indicação das habilidades da BNCC e das competências 

socioemocionais desenvolvidas. 

 Cartaz com turma de personagens, relacionado às competências socioemocionais, 

específico para o 5.º ano. 

 01 (um) CD anual, gravado por falantes nativos da Língua Inglesa, com músicas, 

atividades de listening e textos explorados nos capítulos dos livros. 

 Mapa curricular integrado, ao final de cada volume dos livros didáticos do professor, o 

qual apresenta os objetos do conhecimento e as habilidades previstas na BNCC. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM 

 Ambiente digital de aprendizagem articulado ao material didático de referência, de 

modo a ampliar as possibilidades pedagógicas. 

 Ambiente digital de aprendizagem com possibilidade de acesso on-line por diferentes 

dispositivos, como desktops, notebooks, tablets e smartphones, por meio de usuário e 

senha individuais. 

 Ambiente digital de aprendizagem com ferramenta que possibilita receber notificações 

das atualizações de conteúdo que forem feitas na página. 

 Ambiente digital de aprendizagem que contempla calendário on-line para todos os 

perfis de usuários, o qual permite agendar e acompanhar compromissos e eventos 

organizados pelos professores e pelos gestores, bem como enviar atividades aos 

estudantes. 

 Ambiente digital de aprendizagem que disponibiliza a versão digitalizada dos livros 

didáticos da coordenação, do professor e do estudante. 

 Ambiente digital de aprendizagem que contempla recursos educacionais digitais, 

oferecendo referências digitais que contemplam as temáticas abordadas em sala de 

aula. 



 

 

 Ambiente digital de aprendizagem que oferece a professores e gestores links de acesso 

aos principais documentos que balizam e norteiam a educação brasileira. 

 Ambiente digital de aprendizagem que disponibiliza sala de aula virtual, possibilitando ao 

professor realizar encontros síncronos ou assíncronos, gerenciar áudios e câmeras, 

agendar e determinar o tempo das aulas, interagir com os estudantes por meio de um 

quadro branco e de enquetes e transmitir vídeos e áudios. 

 Ambiente digital de aprendizagem com ferramenta que possibilita a estudantes e 

professores compartilhar documentos em diferentes formatos, links da internet, imagens, 

vídeos, além das atividades produzidas individualmente ou em grupo, compondo um 

portfólio do estudante e da turma. 

 Ambiente digital de aprendizagem que possibilita a professores e gestores o acesso à 

relação dos estudantes da turma, bem como às informações sobre o último acesso e 

link direto para o progresso individual do estudante. 

 Ambiente digital de aprendizagem que disponibiliza sugestões de sequências didáticas 

para auxiliar o professor em seu planejamento. 

 Ambiente digital de aprendizagem com recurso de acessibilidade que contempla 

menu para diferentes perfis como: pessoas cegas, com deficiência visual parcial, com 

daltonismo, com dislexia, com TDH, com deficiência motora, com deficiência cognitiva e 

para pessoas que tenham convulsão ou epilepsia. 

 Ambiente digital de aprendizagem com recurso de acessibilidade que contempla 

menu que possibilita acesso ao leitor de página, à navegação por voz, à realização de 

ajustes como contraste de cores, tamanho da fonte, espaçamento do texto, ajustes de 

saturação, entre outros. 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado à Educação Infantil que disponibiliza 

conteúdos com caráter essencialmente lúdico, com intencionalidade pedagógica e 

considerando a faixa etária e o estágio de desenvolvimento da criança. 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado à Educação Infantil que disponibiliza 

histórias narradas e animadas. 

 Ambiente  digital  de  aprendizagem  destinado  à  Educação  Infantil  com  recursos 

educacionais digitais em formato de vídeos, músicas e jogos que estimulam o 

aprendizado das crianças e promovem a interação entre elas. 

 Ambiente digital de aprendizagem com videoaulas disponíveis para estudantes e 

professores  da  Educação  Infantil,  as  quais  abordam  temáticas  relacionadas  aos 

capítulos do material didático. 



 

 

 Ambiente digital de aprendizagem com a leitura guiada dos livros de leitura que 

compõe a coleção para cada nível. 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado ao Ensino Fundamental que disponibiliza 

dados objetivos acerca do ponto de partida dos estudantes nos estudos, por meio de 

sondagem específica e que afere o domínio dos conhecimentos prévios, 

especialmente os conceituais. 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado ao Ensino Fundamental com espaço 

específico para acesso aos conceitos, comentários e notas atribuídas ao estudante, no 

qual o professor gerencia o percurso das atividades e o caderno de notas. 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado ao Ensino Fundamental que disponibiliza 

trilhas de aprendizagem organizadas em quatro etapas: sondagem, reforço, 

verificação e saiba mais. 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado ao Ensino Fundamental com trilhas de 

aprendizagem para o estudante do 1.º ano, e professora virtual para auxiliá-lo a 

consolidar e a ampliar os conhecimentos adquiridos em sala de aula, tendo em vista 

que está em fase de alfabetização. 

 Ambiente digital de aprendizagem destinado ao Ensino Fundamental que disponibiliza os 

áudios de Língua Inglesa para acesso on-line e com possibilidade de download. 

      ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROGRAMA DE CONSULTORIA E ASSESSORIA    

PEDAGÓGICA 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica realizado por profissionais 

especialistas na área educacional e com experiência com o ensino público. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que disponibiliza à equipe 

pedagógica do município, cursos com temáticas relacionadas à atualidade e voltados 

à operacionalização do material didático do Sistema de Ensino. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que realiza – presencialmente e/ou a 

distância – cursos estruturados com a intenção de orientar o educador quanto ao 

trabalho voltado para a prática pedagógica por meio da utilização dos materiais 

didáticos. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que promove cursos com temáticas 

voltadas aos campos de experiências ou aos componentes curriculares propostos na 

BNCC, contemplando conteúdos, estrutura curricular, proposta metodológica e 

articulação com o ambiente digital de aprendizagem. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que contempla um programa de 



 

 

implantação e visitas realizadas por consultores pedagógicos com a finalidade de 

apresentar a concepção, a estrutura e o funcionamento do Sistema de Ensino, além de 

orientar a utilização dos recursos pedagógicos que o compõem. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica com atendimentos que têm a 

intenção de retomar e aprofundar os conteúdos apresentados no curso de 

implantação, atendendo professores e profissionais que fazem parte da equipe técnico- 

pedagógica da rede municipal de ensino. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que contribui junto à secretaria de 

educação com reflexões e mecanismos que fortalecem as ações colaborativas com a 

família, tendo por referência o trabalho já realizado pelas redes de ensino. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica com atendimento permanente e 

gratuito por meio de contato telefônico (0800), e-mail e WhatsApp. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que contempla atendimentos na 

área de tecnologia educacional, com formação específica e direcionada ao melhor 

uso do ambiente digital de aprendizagem. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que promove a troca de 

experiências educacionais entre as escolas que utilizam o Sistema de Ensino. 

 Programa de consultoria e assessoria pedagógica que realiza atendimentos e fornece 

devolutivas ao município a respeito dos instrumentos de avaliações que integram o 

Sistema de Ensino. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO 

ACADÊMICO 

 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que possibilita ao município escolher 

a aplicação dos testes para os estudantes na modalidade impressa ou on-line, 

atendendo as suas especificidades. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que se destina aos estudantes do 

3.º ano do Ensino Fundamental, nos anos em que ocorre a aplicação oficial do Saeb 

(anos ímpares), e para os estudantes do 4.º ano do Ensino Fundamental, nos demais 

anos (pares). 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico com testes compostos por itens 

elaborados em conformidade com procedimentos metodológicos específicos da 

área de avaliação externa de aprendizagem em larga escala. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico composto por testes que 

identificam a evolução da aprendizagem do estudante, no que se refere ao 

desenvolvimento de novas competências e habilidades específicas dos componentes 

curriculares de Língua Portuguesa, Matemática e Ciências. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que verifica o nível de proficiência 



 

 

de cada estudante nas seguintes competências: leitora, com enfoque na leitura; 

matemática, com ênfase na resolução de problemas; e científica, com foco nos 

fenômenos naturais e na tecnologia. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que considera, em sua escala, os 

mesmos níveis de avaliação da aprendizagem adotados pelo Saeb: Abaixo do Básico, 

Básico, Proficiente e Avançado. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que contempla questionários, os 

quais coletam informações da caracterização sociodemográfica, do repertório cultural, 

do repertório social, da motivação, dos hábitos de estudos e da trajetória escolar de 

cada estudante. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que contempla questionários na 

versão on- line para os professores, os quais coletam dados sobre a formação 

acadêmica, a experiência profissional, a percepção das condições de trabalho, o perfil 

pedagógico e as expectativas com relação à aprendizagem dos estudantes. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que transforma as respostas dos 

itens em um escore denominado proficiência, utilizado pela Teoria da Resposta ao Item 

(TRI), tal como as avaliações institucionalizadas pelo MEC. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que apresenta os resultados por  

meio da Teoria Clássica dos Testes (TCT) e permite uma avaliação quantitativa, 

possibilitando a análise qualitativa de tais resultados por meio da Teoria de Resposta ao Item 

(TRI). 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que disponibiliza itens elaborados 

considerando três aspectos: eixo, processo cognitivo e situação de uso. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que se ancora em uma matriz de 

referência, considerando estruturas básicas de conhecimento e relacionando-as aos 

conteúdos trabalhados e aos processos cognitivos pelos quais o estudante deve 

perpassar. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que apresenta uma proposta 

curricular elaborada com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais, na Base Nacional 

Comum Curricular, bem como nos documentos que balizam as avaliações nacionais, 

como o Saeb, e as internacionais, como o PISA. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que disponibiliza os resultados em 

um ambiente digital, por meio de relatórios, geral e específico (por ano escolar, por 

turma e por escola), possibilitando a análise dos resultados dos estudantes de forma 

individualizada e o redirecionamento do trabalho pedagógico. 

 Sistema de avaliação do desempenho acadêmico que possibilita as análises individual e 

comparativa da aprendizagem do estudante, auxiliando o professor na elaboração de 

planos de ação diferenciados. 



 

 

 

 

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO EDUCACIONAL 

 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que sistematiza informações 

acerca do ensino oferecido pela rede, traçando um perfil que possibilita identificar as 

potencialidades e as possíveis fragilidades da gestão escolar em uma série histórica. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que permite o acesso on-line 

aos indicadores, por meio de usuário e senha individuais. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que possibilita o levantamento 

de informações referentes ao município, por meio de dados disponíveis em sites oficiais, 

para composição do perfil da gestão municipal, os quais são atualizados ao menos 

duas vezes ao ano. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que apresenta um grupo de 

indicadores que fornece subsídios para que o gestor tenha uma visão mais ampla do 

município com base em questões referentes às características populacionais, sociais e 

econômicas. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que disponibiliza um grupo de 

indicadores que retrata questões relacionadas à gestão por meio de uma visão voltada 

para os recursos financeiros do município. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que contempla um grupo de 

indicadores voltados aos aspectos educacionais da rede de ensino, abordando 

informações  como  matrícula,  fluxo,  distorção  idade-série,  proficiência,  Ideb,  entre 

outros. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que fornece, em cada 

indicador, gráficos em diferentes formatos com a sistematização dos dados, além de 

uma descrição com as informações necessárias para que o gestor analise os dados 

apresentados. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que apresenta em cada 

indicador um texto que faz um alerta em relação aos aspectos que merecem a 

atenção do gestor público. 

 Sistema de acompanhamento da gestão educacional que possibilita a impressão dos 

relatórios com os gráficos e os resumos de cada indicador.



 

 

 

MATERIAIS E RECURSOS COMPLEMENTARES 

 

 Agenda escolar consumível para estudantes do Ensino Fundamental – Anos Iniciais que 

contempla adesivos, calendário com datas comemorativas, espaço para o registro de notas, 

datas de provas, horário das aulas e para inserir usuário e senha do ambiente virtual de 

aprendizagem. Material em formato vertical, espiralado e com espaços adequados para o 

preenchimento. 

 Livro para professores do Ensino Fundamental com espaço para registro e anotações que 

podem ser realizados ao longo de cursos de formação e atendimentos efetivados pelas 

equipes pedagógicas, assim como espaço para registros do dia a dia escolar. Material que 

contempla textos e seções que promovem reflexões sobre temas relacionados aos processos de 

ensino e aprendizagem, bem como seções de curiosidade. Material em formato vertical e com 

espaços adequados para o preenchimento. 

 Capa personalizada para os livros didáticos, a partir de 3 anos. 

 

Material para estudantes com deficiência 

 Livro didático com impressão ampliada para os estudantes com deficiência visual parcial, a 

partir de 4 anos. Material espiralado, miolo impresso em papel de qualidade e em quatro 

cores e capa confeccionada em papel resistente. 

 Livro didático em braile para os estudantes com deficiência visual total, a partir do 1.º ano. 

Material espiralado, formato vertical e miolo impresso em papel de qualidade. 

 

Para assegurar que o sistema de ensino a ser contratado atenda aos requisitos técnicos e 

qualitativos definidos, será necessária a apresentação de amostras pelo licitante  vencedor. 

 
 


